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- Requerimento assinado pelo responsável legal ou preposto;
- Procuração do preposto e cópia do respectivo domento de identificação (se necessário);
- Documento de identificação de responsável legal;
	
2 – FICHA CADASTRAL:

- Ficha cadastral preenchida e assinada por representante legal ou preposto, acompanhada de cópia do documento de identificação do firmatário e, em se tratando de preposto, também de cópia de instrumento de procuração;
- Documento conforme o modelo disponibilizado:
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/distribuicao-e-revenda/distribuidor/quero-ser-distribuidor-solventes

[bookmark: _bookmark0][bookmark: _bookmark1]3 - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA (CNPJ):

- CNPJ que contemple a atividade de distribuição de solventes ou de produtos químicos;
- A emissão do documento documento deve ser atualizada e é disponibilizada no site da Receita Federal:  https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?

4 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (IE):




























































- Comprovante de regular inscrição estadual da matriz e da(s) filial(is);
- A emissão do documento deve ser atualizada e é disponibilizada no site da SINTEGRA:  http://www.sintegra.gov.br/

5 - ATOS CONSTITUTIVOS:

- Atos constitutivos da pessoa jurídica interessada e de todas as alterações realizadas ou a última alteração contratual consolidada, registrados e arquivados na Junta Comercial, que contemplem a atividade de distribuição de solventes.

6 – CERTIDÃO DE HISTÓRICO EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL:

- Certidão da Junta Comercial contendo histórico com as alterações dos atos constitutivos da pessoa jurídica.

7 - SICAF:

- SICAF emitido mediante atendimento aos níveis I, II e III;
 - Emissão de documento disponível em: http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp


8 – CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE JUNTA COMERCIAL:

- Certidão simplificada da Junta Comercial da qual conste o capital social mínimo de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 

9 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - ESTUDO TÉCNICO-ECONÔMICO DO EMPREENDIMENTO DO QUAL CONSTEM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

· Demonstrativo sumário da origem dos recursos financeiros a serem empregados na atividade com a projeção de movimentação por produto e industrialização, quando couber, e do fluxo de caixa para os vinte e quatro meses subsequentes ao protocolo do requerimento na ANP, conforme modelo "Demonstrativo Sumário da Origem dos Recursos", disponível no sítio eletrônico da ANP na Internet;

· Informações contábeis resumidas com a indicação:
· dos saldos de contas no último dia do mês anterior ao do protocolo do requerimento na ANP, conforme formulário "Informações Contábeis Resumidas", disponível no sítio eletrônico da ANP na Internet, quando couber e;
· do balanço encerrado do último período ou balanço de abertura, conforme o caso.

· Estudo do empreendimento contemplando a projeção mensal do volume de comercialização, por tipo de solvente, com a indicação da logística de suprimento e de distribuição, por vinte e quatro meses a contar da data de envio do requerimento de autorização, indicando as regiões geográficas onde pretende atuar. A análise consistirá, no mínimo, da avaliação dos seguintes itens:
· adequação do porte econômico-financeiro do empreendimento frente à movimentação de produtos pretendida;
· adequação da capacidade da instalação de armazenamento ao volume mensal de comercialização pretendido por produto, respeitada a capacidade mínima total de 420 m³; e
· compatibilização da localização geográfica da instalação de armazenamento com o mercado consumidor.


12 – AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO (AEA):

CHECKLIST DE DOCUMENTOS PARA OBTENÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE AGENTE DE COMÉRCIO EXTERIOR 
ÍCIO DA ATIVIDADE DE AGENTE DE COMÉRCIO EXTERIOR 


- Comprovação de que possui pelo menos uma base de armazenamento e distribuição de solventes, com capacidade mínima total de 420 m³, de uso exclusivo do distribuidor, que atenda aos requisitos de obtenção da Autorização de Operação, conforme Resolução ANP nº 960, de 05 de outubro de 2023, a qual será outorgada conjuntamente com a autorização para o exercício da atividade de distribuição de solventes.
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